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Projeto de Lei n° 1543, de 2020 

 
Autoriza a prorrogação de dívidas 

rurais em decorrência da pandemia 

do coronavírus (Covid-19). 

   
EMENDA ADITIVA 

 
 

  Inclua-se o seguinte artigo: 
 
  “Art. ...  A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

“Art. 31. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 
30 de junho de 2020, das operações de crédito rural contratadas até 

31 de dezembro de 2018 no âmbito do Pronaf, observadas as 
seguintes condições:  

..................................................................................................... 
III - nas operações contratadas entre 1º de janeiro de 2012 e 31 de 

dezembro de 2018, o rebate será de 30% (trinta por cento). 
......................................................................................................  

§ 3º Os agentes financeiros terão até 27 de dezembro de 2020 para 
apresentar ao Tesouro Nacional os dados das operações liquidadas.” 

(NR)  
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  A proposta sob exame é extremamente oportuna. 

 Particularmente na Região Sul, a estiagem vem provocando perdas 
na produção agrícola, notadamente dos agricultores familiares, que irá não 

apenas comprometer a capacidade de honrarem seus compromissos com dívidas 
de financiamentos rurais, como o seu próprio sustento e manutenção de suas 

propriedades. 
  Em 31 de março de 2020, as organizações da Agricultura Familiar 

dos três Estados do Sul do Brasil (RS, SC e PR), representadas pela UNICAFES 
(União das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária) e pela 
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FETRAF (Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar), apresentaram 

ao Governo suas reivindicações para mitigar os prejuízos causados pela 
estiagem, pelo Covid-19 e apresentaram um amplo leque de propostas de ações 

para desenvolver o cooperativismo e a agricultura familiar. 
  É inegável a importância da agricultura familiar tanto para a 

redução da pobreza no meio rural, quanto para o abastecimento do país, 
contribuindo para a geração de emprego e renda e a segurança familiar. A 

agricultura familiar, juntamente com as cooperativas, é a principal responsável 
pela produção de alimentos saudáveis que vão à mesa de milhões de 
consumidores, contribuindo assim, para a maior empregabilidade de mão de 

obra no campo, gerando renda, cuidando do meio ambiente e preservando 
aspectos culturais centenários.  

  Assim, na forma da reivindicação apresentada, para poder continuar 
desempenhando seu papel, é fundamental que sejam apresentadas soluções para 

os dois fatores intempestivos ao mesmo tempo: a mais forte estiagem dos 
últimos anos no Sul do Brasil e pelo Covid-19. Além disso, apontam as 

entidades, várias linhas de crédito do PRONAF estão indisponíveis desde 
novembro de 2019, prejudicando ainda mais o desenvolvimento e a manutenção 

do meio rural. 
  A presente proposição visa a atender alguns desses pleitos, a saber, 

a concessão de bônus de 30% de rebate pela adimplência para agricultores 
familiares e suas cooperativas nas operações realizadas pelo Pronaf até o final de 
2018, beneficiando, em especial, as localizados nos municípios que decretaram 

situação de emergência em razão da estiagem/seca. 
  Assim, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para o exame e 

aprovação desta emenda. 
   

  Sala das Sessões, 
 

SENADOR PAULO PAIM 
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